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ALOMÃO 

Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
• ao dia 14 de junho de 2018. 
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AUTÓGRAFO N° 048-2018  

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001 20.18  
Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal  

Concede licença para tratamento de saúde ao 
Vereador Ricardo Ibraim Valárelli, conforme 
especifica. 

• ACAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art  1° Pica concedida licença para tratamento de saúde ao Vereador Ricardo Ibraim 
Valarelli, nos termos do  art.  322, inciso I, do Regimento Interno e  art.  35, §2°, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, pelo período de 30 (trinta) dias, em conformidade com o atestado 
emitido pelo  Dr.  Matheus Camargo de Azevedo — CRM143.409/SP. 

Parágrafo único. O prazo da licença ora concedida contar-se-á a partir do dia 
14/06/2018.  

REGISTRADO em livro próprio na data supra e PUBLICADO jpor Edital afixado em lugar 
público de costume. 
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